
 

 

 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM - RS 

 

 

Ref. Edital de Concorrência Pública n°002/2023 - Processo n° 126/2023  

 

I O BARBOSA RI PROJETOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

46.226.655/0001-83, com sede na Rua José Marcelino, nº77, Centro, CEP: 

29.015-120, Vitória-ES, neste ato representada pelo Sr. IGOR ODILON 

BARBOSA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 

6.225.015-12061489 SPTC/ES e do CPF n.º 132.045.757-64, vem, IMPUGNAR 

conforme segue: 

 

A. DOS FATOS 

 

 O MUNICÍPIO DE CAMPO BOM/RS, instaurou procedimento licitatório, 

na modalidade Pregão Eletrônico, visando “Contratação de empresa para 

prestação de serviços com fornecimento de equipe técnica especializada, 

maquinários, veículos, ferramentas e responsabilidade técnica para execução 

de serviços de manutenção, modernização, revisão, melhorias do sistema de 

iluminação pública, semafórica e redes elétricas e lógicas prediais, em caráter 

de serviços continuados, no município de Campo Bom – RS, conforme projetos, 

memoriais descritivos, especificações, planilhas orçamentárias e cronograma 

físico – financeiro, em anexo.”. 

 Porém, a ora Impugnante evidenciou, a presença de vício que afeta todo o 

processo, cuja prévia correção se demonstra indispensável à abertura do 

certame e a formulação de propostas. 

Face o interesse público evidente do procedimento em destaque, por 

toda sua amplitude, SOLICITA-SE a análise do mérito desta Impugnação pelo 

(a) Sr. (a) Pregoeiro (a), a fim de evitar futuros prejuízos maiores para o erário 



 

público, ao qual o certame será extremamente lesado no caso de não 

retificação ao Edital. É o que passa a demonstrar a seguir. 

 

B. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Antes de iniciar-se a análise do mérito da presente impugnação, cabe 

discorrer sobre a tempestividade da peça que ora se propõe. A data da sessão 

de lances do presente certame, está designada para o dia 18/07/2023. 

Estabelece o instrumento convocatório do certame que as impugnações 

poderão ser apresentadas pelos licitantes até o quinto dia útil que antecede a 

abertura da licitação. 

Aplicando-se a regra de contagem de prazos enunciada no art. 110 da 

Lei no 8.666/93 vê-se que o dia da licitação (dia de início) é excluído da 

contagem do prazo, findando-se no dia 12/06/2023, que, por ser o dia do 

término do prazo, nele se inclui, conforme a lei. 

Assim, a peça de impugnação protocolizada até o dia 12/07/2023, é 

totalmente tempestiva, impugnando-se as alegações em contrário. 

 

C. DO DIREITO 

1.1. DA AGLUTINAÇÃO DO OBJETO  

O presente processo licitatório tem como finalidade o com a 

contratação de empresa para prestação de serviço de melhorias, 

Manutenção, modernização, revisão e melhoras do sistema de iluminação 

pública, semafóricas redes elétricas e lógicas prediais. 

Vejamos: 

 
 

Sendo que, por entendermos que as normas do edital afrontam as 

disposições da Lei 8666/93 e ao Tribunal de Contas da União – que determinam que 



 

a contratação dividida dos serviços, apresenta-se a presente impugnação a fim de 

que a Comissão de Licitações promova as retificações necessárias, conforme se 

passa a mostrar. 

Conforme foi apontado, a administração busca por meio de um presente 

processo licitatório fazer uma única ata de registro de preço de materiais elétricos, 

iluminação pública e hidráulico. Entretanto, esse tipo de natureza distinta acaba 

prejudicando a competitividade das empresas. 

Sendo assim, ao promover esse tipo de edital o gestor público precisa 

demonstrar, na instrução processual os benefícios ou prejuízos de aglutinar os 

objetos.  Nesse sentido, a ilegalidade do ato fica caracterizada por violar 

expressamente o que dispõe o art.15, IV e 23, §1° da Lei 8.666/93, que determina 

como regra para contratação pelo poder público, a contratação dividida dos 

serviços. 

O Artigo 189 da Resolução Normativa nº 1.000/2021 da ANEEL estabelece a 

classificação das unidades consumidoras de energia elétrica na classe de iluminação 

pública. De acordo com o artigo, essa classificação se aplica exclusivamente às 

unidades consumidoras destinadas à prestação do serviço público de iluminação 

pública, de responsabilidade do poder público municipal ou distrital, ou daquele que 

recebe essa delegação. 

Considerando essa definição, não seria apropriado criar um único edital 

que englobe iluminação pública, semáforos e elétrica predial, pois cada um 

desses elementos possui características e responsabilidades distintas, conforme 

estabelecido na resolução. 

A iluminação pública refere-se à iluminação de vias públicas, praças, parques, 

entre outros bens de uso comum do povo, com o objetivo de proporcionar segurança 

e conforto à população. O fornecimento de energia elétrica para a iluminação pública 

é de responsabilidade do poder público Municipal ou Distrital, ou de quem recebe 

essa atribuição. 

Os semáforos e sistemas de monitoramento de trânsito, por sua vez, são 

responsabilidade do órgão de trânsito competente, que pode ser municipal, estadual 



 

ou federal, dependendo do caso. Esses sistemas têm como objetivo regular o tráfego 

e garantir a segurança viária. 

A elétrica predial refere-se ao fornecimento de energia elétrica para edifícios 

comerciais, residenciais ou industriais de propriedade privada. Essas unidades 

consumidoras são responsáveis por suas instalações elétricas internas, enquanto a 

distribuidora de energia elétrica é responsável pelo fornecimento até o ponto de 

entrega. 

Dessa forma, cada uma dessas áreas possui características e 

responsabilidades específicas, definidas pela ANEEL. Portanto, é mais apropriado 

que sejam estabelecidos editais, regulamentações e normas específicos para cada 

uma dessas áreas, levando em consideração as necessidades e particularidades de 

cada serviço e responsabilidade envolvidos. 

 
D. DOS PEDIDOS  

 

Diante todo o exposto e sempre respeitosamente, requer-se: 

a) Que seja readequado o edital para que seja excluído os objetos que 

versam sobre manutenção e modernização de semáforos e rede elétrica 

predial, visto que aglutinam o presente edital, conforme amplamente 

demonstrado.  

 

Vitória, 12 de julho de 2.023. 

 
 

__________________________________________________ 
I O BARBOSA RI PROJETOS 

Igor Odilon barbosa 
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